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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DE OLEIROS

Contrato n.º 46/2011

Adenda ao contrato-programa relativo ao financiamento
 do Programa de Generalização do Fornecimento

 de Refeições Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com o 

número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248 representado 
por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional de 
Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Oleiros com o número de pessoa 
colectiva n.º 506 824 152 representado por José Santos Marques, adiante 
designado como segundo outorgante,
é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 23 de 
Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao 
financiamento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos 
Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 
251/2005, da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e 
alterado pelo Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário 
da República n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete-se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,21 Euros por aluno, 
num universo previsto de 114 alunos abrangidos.

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Oleiros, o Presidente, José Santos Marques.

204226729 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Contrato n.º 47/2011

Adenda ao contrato -programa relativo ao financiamento
do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições 

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248. represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Oliveira do Bairro com o número 
de pessoa colectiva n.º 501128840. representado por Mário João da Silva 
Oliveira, adiante designado como segundo outorgante:

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 
23 de Março de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de 
acesso ao financiamento do Programa de Generalização de Refeições 
Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo 
Despacho n.º 22 251/2005, da Ministra da Educação, publicado 
na 2.ª série do Diário da República n.º 205, de 25 de Outubro e 
ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo Despacho n.º 12 
037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 115, 
de 18 de Junho:

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E MUNICÍPIO 
DE PORTO DE MÓS

Contrato n.º 48/2011

Adenda ao contrato -programa

Contrato -programa relativo ao financiamento do Programa
de Generalização do Fornecimento de Refeições

Escolares aos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino Básico
Entre:
Primeiro outorgante: Direcção Regional de Educação do Centro, com 

o número de identificação de pessoa colectiva n.º 600 026 248, represen-
tado por Engrácia da Luz Rebelo da Fonseca e Castro, Directora Regional 
de Educação, adiante designado como primeiro outorgante; e

Segundo outorgante: Município de Porto de Mós com o número de 
pessoa colectiva n.º 505 586 401, representado por João Salgueiro, 
adiante designado como segundo outorgante,

é celebrado a presente adenda ao contrato programa assinado em 28 de Abril 
de 2006, que se rege pelo disposto no Regulamento de acesso ao financia-
mento do Programa de Generalização de Refeições Escolares aos Alunos 
do 1.º Ciclo do Ensino Básico, aprovado pelo Despacho n.º 22 251/2005, 
da Ministra da Educação, publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 205, de 25 de Outubro e ainda pelas cláusulas seguintes e alterado pelo 
Despacho n.º 12 037/2007 publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 115, de 18 de Junho:

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:

Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,50 Euros por aluno, 
num universo previsto de 1105 alunos abrangidos.

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Porto de Mós, o Presidente, João Salgueiro.

204231394 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 2603/2011
Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º, da Lei 

n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, conjugado com a alínea c) do artigo 251.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro faz -se pública a lista nominativa 
do pessoal desta Fundação que cessou funções por motivo de aposentação 
no período compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2010. 

Cláusula única
A Cláusula 3.ª do contrato programa, no contexto do ano lectivo 

2007/2008, passa a ter a seguinte redacção:

«Comparticipação financeira
1 — O primeiro outorgante compromete -se a prestar apoio financeiro 

ao segundo outorgante através duma comparticipação correspondente 
a 50 % do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno de 
acordo com a legislação em vigor, no valor de 0,58 Euros por aluno, 
num universo previsto de 558 alunos abrangidos.»

29 de Novembro de 2007. — Pela Direcção Regional de Educação 
do Centro, a Directora Regional, Engrácia Castro. — Pelo Município 
de Oliveira do Bairro, o Presidente, Mário João da Silva Oliveira.

204228981 

Nome Categoria Remuneração Data
de efeito

Jorge Manuel dos Santos Prudente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico Superior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 2643,26 01 -04 -2010
Marília de Jesus Soares Godinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . € 487,46 01 -06 -2010




